
RELATÓRIO DO VENCIDO 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2009, do 

Senador Cristovam Buarque, que determina a inclusão 

automática na “malha fina” das declarações do 

imposto de renda dos contribuintes detentores de 

mandato eletivo. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

Com tramitação iniciada em 20 de março de 2009, o Projeto de Lei 

do Senado nº 99, de 2009, de autoria do Senador CRISTOVAM BUARQUE, 

com ementa descrita em epígrafe, foi distribuído às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta 

última a decisão terminativa. 

A CCJ emitiu parecer pela inconstitucionalidade da matéria, ao 

passo que a CAE, em sua 47ª reunião deliberativa ordinária, realizada em 13 de 

agosto de 2013, decidiu pela sua rejeição. A este relator coube a elaboração do 

relatório do vencido. 

Nessa data, a discussão do projeto se iniciou pela manifestação 

antecipada do voto do Senador ROMERO JUCÁ, pela rejeição, ponderando que 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conta com diversos recursos 

técnicos e operacionais para cruzar e analisar os dados do imposto de renda de 

qualquer cidadão, retendo na malha fina automaticamente quem apresentar 

evolução patrimonial incoerente com sua renda ou qualquer outro desvio 

relevante que gere suspeitas sobre sua regularidade perante o Fisco. O 

parlamentar ainda argumentou que o sistema adotado pela RFB é democrático e 

igualitário, não poupando os agentes políticos ou quem quer que seja, não 

havendo razão para tratamento diferenciado dos ocupantes de cargos eletivos. 
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Na mesma linha, o Senador FRANCISCO DORNELLES expressou 

sua opinião segundo a qual os parlamentares não devem contar com privilégios, 

nem tampouco suportar ônus diferentes dos de qualquer outro cidadão. 

Posicionou-se pela rejeição do projeto. 

Em seguida, também propugnando pela rejeição, falou o Senador 

HUMBERTO COSTA, concordando com o parecer da CCJ pela 

inconstitucionalidade da matéria e lembrando que o rigor não deveria se 

restringir aos agentes políticos eleitos, e, sim, se estender a integrantes do 

Ministério Público e do Poder Judiciário. 

Este relator designado reforçou o entendimento pela 

inconstitucionalidade da proposição e opinou que o sigilo bancário de todo 

agente político seja aberto de antemão. Observei que países como a Noruega 

adotam medidas radicais de transparência que atingem, inclusive, os cidadãos 

não investidos em função pública. Concordei, em suma, com a transparência 

radical do país nórdico, mas não admiti, em minha intervenção, qualquer rigor 

específico e discriminatório em relação aos parlamentares.   

O Senador CRISTOVAM BUARQUE insistiu na aprovação, 

sustentando que a polêmica recente acerca da ausência de desconto do imposto 

de renda sobre os rendimentos dos parlamentares seria evitada se já vigesse 

regra semelhante à do PLS de sua autoria. 

O Senador ROBERTO REQUIÃO opinou no sentido da 

transparência ampla, que não poupe membros de outros Poderes ou do 

Ministério Público, posicionando-se contra o projeto. 

O Senador ALVARO DIAS questionou a própria tramitação da 

matéria na CAE, visto que a CCJ já se manifestara pela sua 

inconstitucionalidade. 

O Senador PEDRO TAQUES, em linha com os argumentos do 

autor da proposição, argumentou que a intimidade de quem exerce função 

política deve ser relativizada, não havendo razão, portanto, para rejeitar o PLS. 
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No mesmo diapasão, o Senador EDUARDO SUPLICY, relator do 

projeto na CAE, partiu do princípio de que todo cidadão imbuído da imensa 

responsabilidade de exercer cargo eletivo deve, sim, se submeter a rigores de 

fiscalização maiores que os demais. 

Em seguida, o Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente da 

CAE, iniciou o processo de votação do Relatório do Senador EDUARDO 

SUPLICY. 

Votaram favoravelmente à matéria os Senadores PEDRO 

TAQUES, RODRIGO ROLLEMBERG e EDUARDO SUPLICY, e, 

contrariamente, os Senadores JOSÉ PIMENTEL, HUMBERTO COSTA, 

SÉRGIO SOUZA, VALDIR RAUPP, ROBERTO REQUIÃO, FRANCISCO 

DORNELLES, ALOYSIO NUNES FERREIRA, JOSÉ AGRIPINO, 

ARMANDO MONTEIRO, BLAIRO MAGGI, RICARDO FERRAÇO e 

FLEXA RIBEIRO. Por decisão do Presidente da Comissão, o voto antecipado 

do Senador ROMERO JUCÁ, pela rejeição, não foi computado, dada sua 

ausência no momento exato da votação. Também não foi computado o voto do 

autor da proposição, Senador CRISTOVAM BUARQUE. 

Rejeitado o Relatório, ficou o PLS nº 99, de 2009, rejeitado nesta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2013. 

Senador SÉRGIO SOUZA , Presidente em exercício 

Senador BLAIRO MAGGI, Relator 

 








